PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 06
DE 06 DE DEZEMBRO DE 2013.

“DISPOE SOBRE A CONCESSAO NO ANO DE 2013 DE
PREMIO POR VALORIZAGAO PROFISSIONAL AOS
SERVIDORES INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTERIO
PUBLICO MUNICIPAL DE ITAPUi E DA PROVIDENCIAS
CORRELATAS.”

. JOSE EDUARDO AMANTIN, Prefeito do Municipio de Itapui, Estado de Séo
Paulo, FAZ SABER que a Camara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a

seguinte Lei Complementar:

Art. 1° - Fica instituido para o exercicio de 2013 o “Prémio por Valorizacéo
Profissional” aos servidores integrantes do Quadro do Magistério Publico Municipal de
Itapui, de que trata a Lei n°. 2.227, de 18 de julho de 2007, assim entendidos o
Professor de Educagédo Infantil, Professor de Pré-escola, Professor de Educacéo
Basica |, e, Professor de Educagéo Bésica Il — 24 e 40 horas semanais, bem como
para os servidores da rede estadual que atuam junto a rede municipal de ensino.

Art. 2° - O “Prémio por Valorizagdo Profissional” constitui vantagem

pecuniaria a ser concedida na forma prevista na presente lei complementar, pago com

2 recursos do Fundo de Manutencdo e Desenvolvimento da Educacdo Basica e de
Valorizagéo dos Profissionais da Educagdo — FUNDEB.

Art. 3° - O “Prémio por Valorizagéo Profissional” a que se refere o artigo
anterior sera calculado, com base na assiduidade do servidor, levando-se em conta, a

presenca e o numero de faltas durante exercicio de 2013.

§1° - Considera-se assiduidade a frequéncia do integrante do quaiugw .y
magistério a todos os dias do exercicio de 2013. REC = '

T Lvydéﬁoﬁ

Praca da Matriz, 73 - CEP 17230-000 - ITAPUI - SP - Fone (14) 3664-8040
CNPJ 46.189.726/0001-15



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPUI

§2° - Para os fins desta lei complementar considera-se falta qualquer
auséncia ao servigo, exceto os casos de licenga maternidade; paternidade; adotante;
nojo; gala; convocagdes do Poder Judiciario e da Justica Eleitoral.

Art. 4° - O valor do “Prémio por Valorizagéo Profissional” a que se refere o
artigo anterior sera apurado considerando a assiduidade do servidor no exercicio de
2013, na seguinte conformidade:

| - Professor de Educacgéo Infantil, Professor de Pré-escola e Professor de
Educagéo Baésica |, e Professor de Educagao Basica II- com carga horaria de 24 (vinte
e quatro) horas semanais:

a) 01 (uma) falta: prémio no valor de R$1.500,00 (um mil e quinhentos
reais);

b) 02 (duas) faltas: prémio no valor de R$1.250,00 (um mil, duzentos e
cinglienta reais); :

c) 03 (trés) faltas: prémio no valor de R$1.000,00 (um mil reais);

d) 04 (quatro) faltas: prémio no valor de R$750,00 (setecentos e cingiienta
reais);

e) 05 (cinco) faltas: prémio no valor de R$500,00 (quinhentos reais);

f) 06 (seis) faltas: prémio no valor de R$250,00 (duzentos e cinqiienta
reais);

g) acima de 06 (seis) faltas o servidor néo fara jus ao prémio assiduidade
de que trata esta lei complementar.

Il — Professor de Educagéo Basica IlI- com carga horaria de 40 (quarenta)
horas semanais e empregos de suporte-técnico pedagégico:

a) 01 (uma) falta: prémio no valor de R$2.000,00 (dois mil reais);

b) 02 (duas) faltas: prémio no valor de R$1.667,00 (um mil, seiscentos e
sessenta e sete reais);

c) 03 (trés) faltas: prémio no valor de R$1.334,00 (um trezentos e trinta e
quatro reais);

d) 04 (quatro) faltas: prémio no valor de R$1.000,00 (um mil reais);

e) 05 (cinco) faltas: prémio no valor de R$667,00 (seiscentos e sessenta e
sete reais);
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f) 06 (seis) faltas: prémio no valor de R$334,00 (trezentos e trinta e quatro
reais);
g) acima de 06 (seis) faltas o servidor ndo fara jus ao prémio assiduidade

de que trata esta lei complementar.

§1° - Considera-se exercicio para fins de recebimento do “Prémio por
Valorizagéo Profissional”:

| — 0 ano letivo para os docentes;

Il — o ano civil para os servidores ocupantes de empregos de suporte
pedagogico.

§2° - Para fins de apuragdo da assiduidade dos servidores, sera
considerada a data limite de 20/12/2013.

Art. 5° - Fardo jus ao recebimento do Prémio os servidores titulares de
cargo, providos mediante concurso publico ou em comisséo, os servidores contratados
por tempo determinado e os servidores da rede estadual de educagéo cedidos para
atuarem no municipio em virtude do Programa de A¢éo de Parceria Educacional
Estado-Municipio para o atendimento do ensino fundamental, que estejam em efetivo

exercicio na educagéo basica publica municipal.

§1° - Os servidores da rede estadual fardo jus ao recebimento do Prémio
nos mesmos valores instituidos para os servidores municipais, de acordo com 0s

incisos | e Il do artigo anterior.

§2° - Os servidores que estiverem em situacdo de acumulagéo legal de
cargos faréo jus ao recebimento de dois prémios.

§3° - Eventualmente, existindo servidor titular de dois empregos docentes
em regime de acumulagcéo remunerada, que esteja afastado de ambos os empregos
para o desempenho de atribuicbes de suporte técnico pedagoégico, poderd o mesmo
optar pelo recebimento do “Prémio por Valorizagéo Profissional” de ambos empregos
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docentes, ou, pelo recebimento correspondente ao suporte técnico-pedagdgico,
definidos nos incisos | e Il do art. 4° desta Lei Complementar.

§4° - Os servidores contratados por tempo determinado somente far&o jus
ao “Prémio por Valorizagéo Profissional” desde que estejam em pleno exercicio no dia
20/12/2013.

§4° - O valor do “Prémio de Valorizag&o Profissional” sera calculado
proporcionalmente ao tempo trabalhado, sendo este apurado em meses, sendo
considerado més a fragéo superior a 15 (quinze) dias.

Art. 6° - O Prémio de que trata a presente Lei Complementar nao se
incorporara ao vencimento para nenhum efeito e sobre ele nao incidirdo vantagens de
qualquer natureza.

Art. 7° - O “Prémio de Valorizagéo Profissional” a que se refere a presente
Lei Complementar:

| - sera pago ao final do exercicio financeiro e ndo sera incorporado, em
nenhuma hipétese, ao vencimento do servidor;

Il - ndo sera computado para calculo de vantagens pecuniarias:

Il - n&o sera considerado para o calculo de percentual de 1/3 (um tergo) de
férias e do 13° (décimo terceiro) saldrio.

Art. 8° - As despesas decorrentes da aplicacéo desta Lei Complementar
correr&o por conta de dotagdes proprias consignadas no orgamento vigente.

Art. 9° - Esta Lej Complementar entrara em vigor na data de sua
publicacgéo.

Prefeitura Municipal ge ltapui, 06 de dezembro de 2013

/W
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SE EDUARDO AMANTIN
f Prefeito Municipal
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MENSAGEM

Senhor Presidente

Encaminhamos para apreciagao dos nobres membros dessa Casa de
Leis o incluso Projeto de Lei Complementar que “dispée sobre a concessao no ano de
2013 de Prémio por Valorizagéo Profissional aos servidores integrantes do quadro do
magistério publico municipal de Itapui e da providéncias correlatas”.

O presente projeto de lei complementar tem como justificativa o
interesse do educando no municipio de Itapui e, em consequéncia, o interesse de toda
a comunidade.

Dizemos isto porque o presente projeto busca inibir as constantes
faltas apresentadas pelos profissionais do magistério em nosso municipio, fato que
reflete no desenvolvimento do projeto pedagégico destinado aos alunos matriculados
na rede municipal de ensino. Ressalte-se que a diminui¢do do nimero de faltas dos
profissionais da educagéo garante melhor aproveitamento ao educando, uma vez que
se evita, desta forma, a auséncia do professor & sala de aula e também sua
substituicéo por profissional estranho ao corpo discente.

E mais: as auséncias dos professores, como dito, implicam
diretamente em substituicdo, o que leva a municipalidade a despender recursos
financeiros para o pagamento de professores substitutos. Devemos dizer que o
pagamento destes profissionais demanda recursos elevados, que vem onerando os
cofres publicos freqilentemente.

Assim, valendo-nos dos recursos do FUNDEB - Fundo de
Manutencéo e Desenvolvimento da Educagéo Basica, e em atengdo aos principios da
Supremacia do Interesse Publico e da Economicidade, solicitamos que o presente

Projeto de Lei Complementar seja apreciado e aprovado por esta Colenda Camara.

Uiy
SE EDUARDO AMANTIN
Prefeito Municipal

Cordialmente,
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AUTOGRAFO N° 063/2013
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°. 06/2013

DISPOE SOBRE A CONCESSAO NO ANO DE 2013
DE PREMIO POR VALORIZACAO
PROFISSIONAL AOS SERVIDORES
INTEGRANTES DO QUADRO DO MAGISTERIO
PUBLICO MUNICIPAL DE ITAPUI E DA
PROVIDENCIAS CORRELATAS.

A Cémara Municipal de Itapui, decreta:
Art. 1° - Fica instituido para o exercicio de 2013 o “Prémio por Valorizacdo

Profissional” aos servidores integrantes do Quadro do Magistério Publico Municipal de Itapui,
de que trata a Lei n° 2.227, de 18 de julho de 2007, assim entendidos o Professor de
Educacéo Infantil, Professor de Pré-escola, Professor de Educacgao Basica |, e, Professor de
Educacdo Basica Il — 24 e 40 horas semanais, bem como para os servidores da rede
estadual que atuam junto a rede municipal de ensino.

Art. 2° - O “Prémio por Valorizagdo Profissional” constitui vantagem pecuniaria a
ser concedida na forma prevista na presente lei complementar, pago com recursos do Fundo
de Manuteng&o e Desenvolvimento da Educacéo Basica e de Valorizagdo dos Profissionais
da Educagdo — FUNDEB.

Art. 3° - O “Prémio por Valorizagdo Profissional” a que se refere o artigo anterior
sera calculado, com base na assiduidade do servidor, levando-se em conta, a presenca e o
numero de faltas durante exercicio de 2013.

§1° - Considera-se assiduidade a frequéncia do integrante do quadro do
magistério a todos os dias do exercicio de 2013,

§2° - Para os fins desta lei complementar considera-se falta qualquer auséncia ao
servico, exceto os casos de licenga maternidade; paternidade; adotante; nojo; gala;

G
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convocagdes do Poder Judicirio e da Justica Eleitoral.
Art. 4° - O valor do “Prémio por Valorizag&o Profissional” a que se refere o artigo

anterior sera apurado considerando a assiduidade do servidor no exercicio de 2013, na
seguinte conformidade:

I - Professor de Educagdo Infantil, Professor de Pré-escola e Professor de
Educacédo Baésica |, e Professor de Educacéo Basica II- com carga horaria de 24 (vinte e
quatro) horas semanais:

a) 01 (uma) falta: prémio no valor de R$1 .500,00 (um mil e quinhentos reais);

b) 02 (duas) faltas: prémio no valor de R$1.250,00 (um mil, duzentos e cinquenta
reais);

c) 03 (trés) faltas: prémio no valor de R$1 .000,00 (um mil reais);

d) 04 (quatro) faltas: prémio no valor de R$750,00 (setecentos e cinqlenta reais);

e) 05 (cinco) faltas: prémio no valor de R$500,00 (quinhentos reais);

f) 06 (seis) faltas: prémio no valor de R$250,00 (duzentos e cinqlienta reais);

g) acima de 06 (seis) faltas o servidor nao fara jus ao prémio assiduidade de que

trata esta lei complementar.

Il — Professor de Educacéo Basica II- com carga horaria de 40 (quarenta) horas
semanais e empregos de suporte-técnico pedagdgico:

a) 01 (uma) falta: prémio no valor de R$2.000,00 (dois mil reais);

b) 02 (duas) faltas: prémio no valor de R$1.667,00 (um mil, seiscentos e sessenta
e sete reais);

c) 03 (trés) faltas: prémio no valor de R$1.334,00 (um trezentos e trinta e quatro
reais);

d) 04 (quatro) faltas: prémio no valor de R$1.000,00 (um mil reais);

e) 05 (cinco) faltas: prémio no valor de R$667,00 (seiscentos e sessenta e sete
reais);

f) 06 (seis) faltas: prémio no valor de R$334,00 (trezentos e trinta e quatro reais);

g) acima de 06 (seis) faltas o servidor ndo fara jus ao prémio assiduidade de que

trata esta lei complementar.
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§1° - Considera-se exercicio para fins de recebimento do “Prémio por Valorizagéo

Profissional”:
I - 0 ano letivo para os docentes;
Il = 0 ano civil para os servidores ocupantes de empregos de suporte pedagoégico.

§2° - Para fins de apuragdo da assiduidade dos servidores, sera considerada a
data limite de 20/12/2013.

Art. 5° - Fardo jus ao recebimento do Prémio os servidores titulares de cargo,
providos mediante concurso publico ou em comisséo, os servidores contratados por tempo
determinado e os servidores da rede estadual de educacéo cedidos para atuarem no
municipio em virtude do Programa de Acéo de Parceria Educacional Estado-Municipio para
o atendimento do ensino fundamental, que estejam em efetivo exercicio na educacéo basica

publica municipal.

§1° - Os servidores da rede estadual fardo jus ao recebimento do Prémio nos
mesmos valores instituidos para os servidores municipais, de acordo com os incisos | e Il do

artigo anterior.

§2° - Os servidores que estiverem em situagdo de acumulagéo legal de cargos

far&o jus ao recebimento de dois prémios.

§3° - Eventualmente, existindo servidor titular de dois empregos docentes em
regime de acumulagdo remunerada, que esteja afastado de ambos os empregos para o
desempenho de atribuicdes de suporte técnico pedagdgico, poderd o mesmo optar pelo
recebimento do “Prémio por Valorizagéo Profissional” de ambos empregos docentes, ou,
pelo recebimento correspondente ao suporte técnico-pedagdgico, definidos nos incisos | e ||

do art. 4° desta Lei Complementar.

§4° - Os servidores contratados por tempo determinado somente faréo jus ao

“Prémio por Valorizagdo Profissional” desde que estejam em pleno exercicio no dia
3
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20/12/2013.

§4° - O valor do “Prémio de Valorizagdo Profissional” sera calculado
proporcionalmente ao tempo trabalhado, sendo este apurado em meses, sendo considerado
més a fracdo superior a 15 (quinze) dias.

Art. 6° - O Prémio de que trata a presente Lej Complementar nio se incorporara
ao vencimento para nenhum efeito e sobre ele nido incidirdo vantagens de qualquer

natureza.

Art. 7° - O “Prémio de Valorizagdo Profissional” a que se refere a presente Leij
Complementar:

| — sera pago ao final do exercicio financeiro e nao sera incorporado, em
nenhuma hipétese, ao vencimento do servidor;

Il = ndo sera computado para calculo de vantagens pecuniarias;

Il - n&o ser4 considerado para o calculo de percentual de 1/3 (um tergo) de férias
e do 13° (décimo terceiro) salario.

Art. 8° - As despesas decorrentes da aplicacédo desta Lej Complementar correrdo
por conta de dotagées proprias consignadas no orcamento vigente.

Art. 9° - Esta Lej Complementar entrara em vigor na data de sua publicag&o.
CAMARA MUNICIPAL DE ITAPUI, 10 de dezembro de 2013.

=
SILENH VIALINT
Presidente

MARIA CLEYIA VIARO ICHELLI
Secretaria
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